
INDICAÇÃO Nº _____ / 2 0 2 5 

Ao Exmo. Sr. Vereador Presidente 
ELVANDRO MACIEL DA SILVA

 Excelentíssimo Presidente, 

O Vereador abaixo assinado, com fundamento no inciso I do art. 191 c/c com o 
art. 192 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem perante V. Exa., satisfeitas 
as formalidades regimentais vigentes, solicitar que seja encaminhada a presente IN-
DICAÇÃO AO DEMSUR – Departamento Municipal de Saneamento Urbano de Mu-
riaé, Sr. JOÃO FRANCA CIRIBELLI – Diretor de Água, Esgoto e Drenagem Pluvi-
al, para que sejam tomadas as devidas providências no sentido de viabilizar a implan-
tação da rede de esgoto na Rua Nilson de Melo Pena, bairro Cardoso de Melo.

DA JUSTIFICATIVA

 A presente solicitação justifica-se em virtude das constantes reclamações dos 
moradores da região, que atualmente enfrentam problemas com fossas sépticas, mau 
cheiro, proliferação de insetos e riscos à saúde pública, devido à ausência de um sis-
tema adequado de esgotamento sanitário.

 A implantação da rede de esgoto trará  melhor qualidade de vida, contribuirá 
para a preservação ambiental e atenderá a uma demanda antiga da comunidade local.

 Diante do exposto, a pedido dos Munícipes, conto com a pronta aprovação da 
presente  proposição,  pugnando para  que esta  indicação seja  encaminhada para  as 
devidas providências, no sentido de viabilizar a implantação da rede de esgoto na Rua 
Nilson de Melo Pena, bairro Cardoso de Melo 

Agradeço desde já a atenção e renovo protestos de elevada estima.

CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ
Plenário Dr. João Evangelista Bandeira de Melo, 

Léo Pereira
Vereador - PRD
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